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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 
Conselho Superior 

 

  RESOLUÇÃO CONSUP/IFES nº 132  

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Aprova o Plano de Integridade do Instituto Federal do Espírito 
Santo.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO – Ifes, no uso de suas atribuições regimentais, considerando os 
autos do processo nº. 23147.008407/2022-30, bem como as decisões do Conselho Superior em sua 
Reunião Extraordinária, realizada em 14 de dezembro de 2022,  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º.  Aprovar o Plano de Integridade do Instituto Federal do Espirito Santo conforme anexo.  

Art. 2º.  Revogar a Resolução do Conselho Superior CS nº 57/2020 de 20 de novembro de 2020. 

Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor e inicia a produção de efeitos em 2 de janeiro de 2023.  

 

 

Jadir José Pela 

Presidente do Conselho Superior  

Ifes  

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=115249
https://www.ifes.edu.br/images/stories/Plano_de_Integridade_do_IFES.pdf
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